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Andressa Chiarello Silva 474421022 01672588080 B Câmara Técnica de Rodovias e Ferrovias

Arlene Alves Henrique 41252023 00148804568 AB Diretoria de Transportes, Rodovias, Portos 
e Aeroportos

Elisa Conceição Paes 44490023 03505396256 AB Diretoria de Transportes, Rodovias, Portos 
e Aeroportos

Matias Gonsales Soares 79023023 03353353350 AB Diretoria de Transportes, Rodovias, Portos 
e Aeroportos

Rosirene Reggiori Pereira 
Caldas 91416021 00015481077 B Câmara de Regulação Econômica de 

Transporte

          Campo Grande MS, 03 de janeiro de 2022.
        

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Regulação

de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0013, DE 04 DE JANEIRO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor MIGUEL EPIFANIO DE MEDEIROS, matrícula n. 31910022, ocupante do cargo de Professor, classe F3, 
nível 7, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/024786/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 04 DE JANEIRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0014, DE 04 DE JANEIRO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à 
servidora MARGARETH ONESTI LEMOS LOPES, matrícula n. 81772021, ocupante do cargo de Professor, classe D3, 
nível 4, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 43, incisos I, II e IV, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, art. 40, §1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
n. 20, de 15 de dezembro de 1998 (Processo n. 29/012595/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 04 DE JANEIRO DE 2022. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0015, DE 04 DE JANEIRO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, ao servidor 
NILSON CARLOS GARCIA DE OLIVEIRA, matrícula n. 59644021, ocupante do cargo de Agente Penitenciário 
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Estadual, função Segurança e Custódia, símbolo 496/ESP/1/7, código 40333, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, 
com fulcro no art. 5º, §2º e §3º da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, combinado 
com art. 31-B, inciso II, §5º, art. 31-C, inciso VII, alínea “b” da Emenda Constitucional Estadual n. 82,de 13 
de dezembro de 2019 e art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 
1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e art. 1º da Lei Federal n. 
10.887,de 18 de junho de 2004 e art. 33 e 76, §8º e §9º da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo 
n. 31/601155/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 04 DE JANEIRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0016, DE 04 DE JANEIRO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 1º Sargento-BM EVALDO SALLES, matrícula n. 82681021, 
símbolo 231/1SG/1/5, código 40037, com fulcro no art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso 
I, art. 90-A, inciso I, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020, combinado com art. 24, 24-E, 24-F, do Decreto-Lei n. 667, de 2 
de julho de 1969, incluso pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 1º do Decreto n. 15.344, de 14 
de janeiro de 2020 (Processo n. 31/068677/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 04 DE JANEIRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0017, DE 04 DE JANEIRO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com proventos integrais e paridade, o Subtenente-PM NELSON FRANCISCO DE PAULA, matrícula n. 
70799021, símbolo 231/STE/1/6, código 40015, com fulcro no art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, 
inciso I, art. 90-A, inciso I, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020, combinado com art. 24, 24-E, 24-F, do Decreto-Lei n. 667, de 
2 de julho de 1969, incluso pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 1º do Decreto n. 15.344, de 14 
de janeiro de 2020 (Processo n. 31/302289/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 04 DE JANEIRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0018, DE 04 DE JANEIRO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos integrais e paridade, o Soldado-PM NOEDIR LEANDRO DE ARRUDA, matrícula n. 87817021, símbolo 
231/SD/1/5, código 40020, com fulcro no art. 47, inciso III, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso II, art. 91, 
inciso I, letra “g”, item 6, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 e Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020, combinado 
com art. 24, 24-E, 24-F, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, incluso pela Lei n. 13.954, de 16 de 
dezembro de 2019 e art. 1º do Decreto n. 15.344, de 14 de janeiro de 2020  (Processo n. 31/042461/2021). 

CAMPO GRANDE-MS, 04 DE JANEIRO DE 2022. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0019, DE 04 DE JANEIRO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos proporcional e paridade, o Subtenente-PM FABIO LEAL OLIVEIRA, matrícula n. 99778021, 
símbolo 231/STE/1/5, código 40015, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-A, inciso 
II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 
275, de 20 de julho de 2020, combinado com art. 24, 24-E, 24-F, do Decreto-Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, 
incluso pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 1º do Decreto n. 15.344, de 14 de janeiro de 2020 
(Processo n. 31/054642/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 04 DE JANEIRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0020, DE 04 DE JANEIRO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com proventos integrais e paridade, o 2º Sargento-PM CELSO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula n. 
80908021, símbolo 231/2SG/1/6, código 40017, com fulcro no art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, 
inciso I, art. 90-A, inciso I, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020, combinado com art. 24, 24-E, 24-F, do Decreto-Lei n. 667, de 
2 de julho de 1969, incluso pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 1º do Decreto n. 15.344, de 14 
de janeiro de 2020 (Processo n. 31/048313/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 04 DE JANEIRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0021, DE 04 DE JANEIRO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Subtenente-PM PAULO HENRIQUE BELO GAMON, matrícula n. 
71733021, símbolo 231/STE/1/5, código 40015, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-A, 
inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 275, de 20 de julho de 2020, combinado com art. 24, 24-E, 24-F, do Decreto-Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, 
incluso pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 1º do Decreto n. 15.344, de 14 de janeiro de 2020 
(Processo n. 31/068303/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 04 DE JANEIRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0022, DE 04 DE JANEIRO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Subtenente-PM ELISANGELA GOMES AQUINO, matrícula n. 
114599021, símbolo 231/STE/1/5, código 40015, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-
A, inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar 
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n. 275, de 20 de julho de 2020, combinado com art. 24, 24-E, 24-F, do Decreto-Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, 
incluso pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 1º do Decreto n. 15.344, de 14 de janeiro de 2020 
(Processo n. 31/071700/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 04 DE JANEIRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0023, DE 04 DE JANEIRO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por incapacidade definitiva, da polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Subtenente-PM SERGIO CHAVES LIMA, matrícula n. 80623021, 
símbolo 231/STE/1/5, código 40015, com fulcro no art. 47, inciso XII, art. 54, art. 86, inciso II, art. 94, art. 95, 
inciso II, art. 97, inciso IV e art. 100, inciso I, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com 
redação dada pela Lei Complementar n. 68, de 8 de julho de 1993, n. 127, de 15 de maio de 2008 e n. 275, de 
20 de julho de 2020 (Processo n. 31/060832/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 04 DE JANEIRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0024, DE 04 DE JANEIRO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Subtenente-PM ALEXANDRO MATHEUS MACIEL IBANHES, 
matrícula n. 68479021, símbolo 231/STE/1/6, código 40015, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso 
I, art. 90-A, inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020, combinado com art. 24, 24-E, 24-F, do Decreto-Lei n. 667, de 2 
de julho de 1969, incluso pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 1º do Decreto n. 15.344, de 14 
de janeiro de 2020 (Processo n. 31/061659/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 04 DE JANEIRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

Na Portaria “P” AGEPREV n. 851, de 10 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial n. 10.631, 
de 13 de setembro de 2021, página n. 192, referente ao restabelecimento do pagamento de pensão por morte, 
concedida à ANA CAROLINA MANVAILER SIQUEIRA, beneficiária do servidor falecido Sidney Santos Siqueira, 
matricula 8535501, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 55/014868/2021):

ONDE CONSTA: “... RESTABELECER o pagamento de pensão por morte, sub judice, à ANA CAROLINA 
MANVAILER SIQUEIRA, proferida nos autos de mandado de segurança n.0808526-72.2021.8.12.0002 ...”

PASSE A CONSTAR: “... RESTABELECER o pagamento de pensão por morte, à ANA CAROLINA 
MANVAILER SIQUEIRA, em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos n. 0808526-72.2021.8.12.0002 
...”

CAMPO GRANDE-MS, 04 DE JANEIRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DE MATO GROSSO DO SUL

No Despacho AGEPREV, de 8 de novembro de 2021, publicado no Diário Oficial n. 10.674, de 9 de 
novembro de 2021, página 144, que deferiu a isenção do imposto de renda à MARIA NELY URBIETA BERNAL, foi 
feita a seguinte apostila (Processo n.55/012446/2021):

ONDE CONSTA: “... a contar de 02 de agosto de 2021 ...  

PASSE A CONSTAR: “... a contar de 14 de janeiro de 2013 ...”

CAMPO GRANDE-MS, 04 DE JANEIRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N.05, 04 DE JANEIRO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento em virtude de licença para tratamento de saúde, dos servidores a seguir relacionados, 
pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural de MS 
– AGRAER, homologadas pela Junta Médica Especial, com fulcro no artigo 136 da Lei nº. 1.102/90, com redação 
dada pelo artigo 5 da Lei 2.157 de outubro de 2000.

Matricula Servidor Cargo Dias Período licença
130249022 Benedita Maria Rodrigues 

Otubo
Pesquisador 15 08/09/2021 a 

22/09/2021
Inicial

66920021 Carlos Alberto Félix Técnico de 
Desenvolvimento Rural

14 16/11/2021 a 
29/11/2021

Prorr.

57101021 Eliziane Wits da Silva 
Berto

Gestor de 
Desenvolvimento Rural

04 09/12/2021 a 
12/12/2021

Inicial

48780021 Everton Meira dos Santos Técnico de 
Desenvolvimento Rural

10 26/11/2021 a 
05/12/2021

Inicial

29352023 Joel Pereira Bahia Filho Gestor de 
Desenvolvimento Rural

16 26/10/2021 a 
10/11/2021

Inicial

29352023 Joel Pereira Bahia Filho Gestor de 
Desenvolvimento Rural

01 17/12/2021 a 
17/12/2021

Inicial

41065021 Juraci Aparecido Alves Gestor Sócio 
Organizacional Rural

10 29/11/2021 a 
08/12/2021

Inicial

41065021 Juraci Aparecido Alves Gestor Sócio 
Organizacional Rural

02 09/12/2021 a 
10/12/2021

Inicial

41065021 Juraci Aparecido Alves Gestor Sócio 
Organizacional Rural

05 13/12/2021 a 
17/12/2021

Prorr.

41065021 Juraci Aparecido Alves Gestor Sócio 
Organizacional Rural

11 20/12/2021 a 
30/12/2021

Prorr.

43206021 Marlene Ricardi de Souza Gestor Sócio 
Organizacional Rural

02 02/12/2021 a 
03/12/2021

Inicial

80366021 Neide Ortelan Manganelli 
Amaro

Agente de Serviços 
Organizacionais

05 29/11/2021 a 
03/12/2021

Prorr.

74549022 Rejane Incacio Cameschi Gestor de 
Desenvolvimento Rural

03 06/12/2021 a 
08/12/2021

Inicial

2811022 Telmo Luiz Ferreira Técnico de 
Desenvolvimento Rural

10 25/11/2021 a 
04/12/2021

Prorr.

93685021 Yvie Cesco Gonçalves da 
Silva

Gestor de 
Desenvolvimento Rural

10 22/11/2021 a 
01/12/2021

Prorr.

CAMPO GRANDE-MS, 04 DE JANEIRO DE 2022.

ANDRE NOGUEIRA BORGES
Diretor-Presidente da AGRAER


